
OFÍCIO Nº 10469/2024/DJ/SMS.

Uberlândia, 9 de dezembro de 2024.

Ao Senhor
Neomar Rodrigues Dias
Diretor Executivo
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Mutuípe
Instituto Marie Pierre de Saúde
 

Assunto: Resposta complementar ao pedido de Impugnação ao Edital

 

A Comissão Permanente de Análise e Julgamento de Chamadas Públicas – CPAJCP, designada pela
Portaria  SMS n.  83/2024,  vem,  por  meio  deste,  informar  que,  revendo  o  pedido  subsidiário  de
encaminhamento da impugnação à  instância  superior,  em caso de indeferimento  pela  comissão
CPAJCP, temos a esclarecer que a autoridade superior a essa, em última instância administrativa, para
casos de chamada pública, é o Secretário Municipal de Saúde, o qual, inclusive, assinou o ato decisório
junto à CPAJCP, ficando, portanto, exauridas as vias administrativas com a  referida decisão.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente por:

LUCAS PAZETO ILMA BERTOLDO DE ALMEIDA ALINE ELEN DE ALMEIDA GAMA
ASSESSOR DAM-13 ASSESSOR DAM-13 SUPERVISOR FCM-12
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Wanderlei Fernandes de Oliveira ADRIANO BERNARDES RIBEIRO
Coordenador ASSESSOR TÉCNICO DAM-15
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